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ESTADO DE MINAS GERAIS





PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N°______/2008

Excelentíssimo Senhor Presidente

Excelentíssimos Senhores Vereadores

O Vereador que este subscreve requer, ouvida a Casa e após as tramitações regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. Leone Maciel Fonseca solicitando-lhe que determine à secretaria competente a criação de praça pública em lugar que hoje há um lote vago de propriedade da Prefeitura, sendo localizado à Avenida Levindo Damásio.

Sala das Sessões, 13 de maio de 2008.

Vereador LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Líder do Governo na Câmara

JUSTIFICATIVA

De acordo com os moradores, são precárias as condições de higiene do lote em questão. Os moradores mais próximos do local alertam o Poder Público para o iminente risco de doenças graves, como a dengue. 

Também é de se destacar o acúmulo de lixo e até mesmo de restos de animais mortos que são jogados no lote, causando prejuízo real e irrefutável à saúde pública.

Diferentemente seria a vida dos moradores com uma praça pública construída para o lazer, o descanso das famílias, bem como espaço de convivência e harmonia entre a população local. Aliás, exemplo semelhante verifica-se na pracinha construída pela Prefeitura na rua das Papoulas. Ou seja, é viável, é real, não onera os cofres públicos; pelo contrário, devolve à população o que ela, religiosamente, apresenta ao Município com o pagamento dos tributos.

Sala das Sessões, 13 de maio de 2008.

Vereador Luiz Carlos Rodrigues de Oliveira

Líder do Governo na Câmara

